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1.	APRESENTAÇÃO
O presente Plano Setorial de Prevenção e Enfrentamento do Assédio, da 

Discriminação e de Outras Violências da Universidade Federal da Paraíba (UFPB) foi 

construído a partir das diretrizes constantes na Portaria Nº 6.719, de 13 de setembro 

de 2024, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, do Governo 

do Brasil, que institui o Plano Federal de Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da 

Discriminação na Administração Pública Federal Direta, suas Autarquias e Fundações.

O Plano setorial da UFPB também cumpre notificação de acórdão do Tribunal 

de Contas da União que, através do ofício 9013/2025-TCU/Seproc, de 21 de março 

de 2025, recomendou que a UFPB e outras instituições federais ali listadas, “adotem 

providências para a institucionalização de política (ou plano setorial, conforme nomen-

clatura do Decreto 12.122/2024) de prevenção e de combate ao assédio, com envol-

vimento e participação da comunidade universitária, visando à definição de condutas, 

à elaboração de fluxograma/protocolos de acolhimento, orientação, denúncias e de 

apuração/responsabilização dos casos de assédio, com definição de competências das 

unidades internas relacionadas ao tema e orientação da condução processual com 

perspectiva de gênero, bem como institua programas de capacitação e formação so-

bre assédio, com ampla divulgação no âmbito da instituição, em consonância com as 

previsões normativas da Lei 14.540/2023, da Lei 14.457/2022, do Decreto 12.122/2024, 

do Acórdão 456/2022-TCU/Plenário (Relator Walton Alencar Rodrigues), das Resoluções 

CNJ 351/2020 e 492/2023, do Guia Lilás e da Nota Técnica 1.869/2024/CGUNE/DICOR/

CRG (Controladoria-Geral da União)”.

Considerando os aspectos acima elencados, este documento foi produzido por 

Comissão, constituída pela Reitora da UFPB para este fim, através das Portarias GR/UFPB 

27/2025 e Reitoria/SGA 72/2025, publicadas no Boletim de Serviços Nº 61 da UFPB. O 

referido plano tem no seu escopo ações e dificuldades previstas, além de resultados 

esperados e riscos tratados, assim como monitoramento do andamento das atividades 

relacionadas em cada eixo temático. Ressalte-se que as ações propostas estão alinhadas 

às diretrizes do Plano de Desenvolvimento Institucional (2024-2028), ao plano de gestão 

(2024-2028), e  a outros documentos estratégicos institucionais, sendo aprovado na 

reunião do CONGOV realizada em dezembro de 2025.



2.	DIRETRIZES ESTRATÉGICAS
•	 Fomentar ambientes de trabalho livres de violência, em que os direitos huma-

nos e a dignidade das trabalhadoras e dos trabalhadores sejam respeitados, 

promovendo uma cultura organizacional que valorize o respeito, a inclusão, 

a igualdade, a diversidade, a equidade, a acessibilidade e a integridade.

•	 Reduzir riscos de assédio moral, assédio sexual, discriminação e outros tipos 

de violências.

•	 Implantar uma cultura de paz na instituição.
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3.	BREVE HISTÓRICO
Embora os normativos nacionais recentes e a notificação do TCU — resultante 

de auditorias realizadas nas universidades federais — apontem a ausência de políticas 

específicas de enfrentamento às violências com perspectiva de gênero, no caso da UFPB 

tal diagnóstico não reflete a realidade institucional. À época das auditorias, em razão do 

contexto político vivenciado pela Universidade, a informação sobre as ações e estrutura 

existente na atuação no enfrentamento às violências com perspectiva de gênero, ficou 

prejudicada. O próprio relatório do TCU reconheceu a CoMu como única boa prática 

da UFPB nessa temática.

Desde 2018, fruto da mobilização do movimento auto-organizado de mulheres, 

a UFPB conta com um equipamento institucional permanente voltado ao acolhimento e 

orientação, prevenção e enfrentamento às violências contra as mulheres: a CoMu – Centro 

de Referência de Políticas de Prevenção e Enfrentamento às Violências contra as Mulheres da 

UFPB, criada pela Resolução 26/2018 CONSUNI/UFPB e atualmente regida pela Resolução 

18/2025 CONSUNI/UFPB. Assim, a UFPB foi pioneira como a primeira universidade federal 

a criar, por meio de resolução, um equipamento institucional permanente dedicado à pre-

venção e ao enfrentamento das violências contra as mulheres (Rufino; Leite, 2025).

A CoMu atua na proposição de políticas institucionais de enfrentamento às violên-

cias contra as mulheres e na equidade de gênero; acolhimento e orientação às mulheres 

da UFPB em situação de violência; prevenção; e enfrentamento das situações de violência 

contra as mulheres (cisgênero, transgênero e travestis) nos quatro campi da UFPB; atua, 

também, no monitoramento e construção de protocolos para a apuração das denúncias.

Na UFPB, a CoMu é, desde sua criação (§ 2º/Art. 13 da Resolução 26/2018 – 

CONSUNI/UFPB), a porta de entrada para as denúncias de violência contra a mulher. Essa 

função é exercida em parceria com a Ouvidoria Geral (Resolução 06/2020 CONSUNI/

UFPB), garantindo que cada denúncia seja tratada de forma especializada, segura e 

humanizada.

É importante registrar que, assim como em outros espaços sociais, as mulheres 

constituem o grupo mais atingido pelas diversas formas de violência, o que reforça a 

relevância e a necessidade da manutenção e fortalecimento de estruturas institucionais 

como a CoMu no âmbito universitário.

Nesse sentido, o presente plano pretende avançar em demais espaços e grupos 

não atendidos pela CoMu. Pretende, também, incidir na construção de um protocolo 

institucional unificado para o tratamento das denúncias de assédios e outras violências 

na UFPB, de modo a assegurar maior coerência, celeridade e efetividade nas respostas 

institucionais.
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4.	METODOLOGIA PARA 
ELABORAÇÃO DO PLANO
O Plano Setorial é um documento através do qual a UFPB define quais ações de 

prevenção e enfrentamento do assédio, da discriminação e de outras violências pretende 

implementar em suas unidades, bem como as formas de monitoramento dessas ações.

Para tal fim, foi constituída comissão, através da Portaria número 27, de 03 de fe-

vereiro de 2025, da Magnífica Reitora da UFPB, Professora Terezinha Domiciano Dantas 

Martins, com inclusão de novos membros feita através da Portaria número 72, de 19 de 

março de 2025.

As diretrizes seguidas para a elaboração do Plano Setorial da UFPB constam do 

Anexo I da Portaria MGI nº 6.719, de 13 de setembro de 2024, que institui o Plano 

Federal.

Ressalte-se que a UFPB tinha até 29 de janeiro de 2025 para instituir seu Plano 

Setorial (120 dias a contar da publicação da Portaria MGI nº 6.719, de 13 de setembro 

de 2024). Entretanto, a atual gestão assumiu em 12 de novembro de 2024 e, em janeiro 

foi período de férias de docentes e de muitos técnicos-administrativos da universidade. 

Dessa forma, foi solicitada uma dilatação para cumprimento da ação, e, mesmo fora do 

prazo, a instituição resolveu fazer seu plano porque compreende a importância de ter 

um ambiente para todas as pessoas que fazem parte da comunidade que forma a UFPB, 

livre de violência, respeitando os direitos humanos e a dignidade de todas as pessoas. 

Além disso, a pauta da inclusão, igualdade, diversidade, equidade, acessibilidade, é muito 

cara à atual gestão da UFPB que pretende honrá-la em todo o período em que estiver 

à frente da instituição.

Para a construção do Plano da UFPB, na formação da Comissão foram incluidas  

representações de comitês existentes na universidade, que trabalham o tema do assédio 

e da discriminação e de outras violências, a exemplo da CoMu (Centro de Referência de 

Políticas de Prevenção e Enfrentamento às Violências contra as Mulheres da UFPB), do 

NEABI (Núcleo de Estudos e Pesquisas Afrobrasileiros e Indígenas), do CIA (Comitê de 

Inclusão e Acessibilidade da UFPB) e do NCDH (Núcleo de Cidadania e Direitos Humanos 

da UFPB). Também formaram a comissão, nesse primeiro momento, representantes dos 

Campi fora da sede da UFPB: CCHSA (Centro de Ciências Humanas, Sociais e Agrárias), 

localizado na cidade de Bananeiras. O CCA  (Centro de Ciências Agrárias), localizado 

na cidade de Areia e o CCAE (Centro de Ciências Aplicadas e Educação), localizado no 

litoral norte da Paraíba, nas cidades de Rio Tinto e Mamanguape.
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Nas primeiras reuniões da Comissão, observou-se que faltavam ainda alguns se-

tores importantes da UFPB. Assim, foram convidados Representantes do DCE, SINTESP 

e ADUF, da Corregedoria da UFPB, da Conformidade, da Ouvidoria da UFPB, além do 

professor Robson Guedes da Silva, coordenador do Observatório LGBTQIAPN+ da UFPB.

A metodologia de trabalho da Comissão deu-se através de reuniões em que os 

setores apresentaram as ações que cada um desenvolvia em torno dos temas objetos do 

Plano Setorial, com o objetivo de compreender melhor o que já existia, na universidade, 

em termos de prevenção, acolhimento e tratamento de denúncias. Discutiu-se passo a 

passo o que havia na UFPB, o que funcionava e o que precisava ser modificado. Feitas 

as apresentações e discussões, passou-se para a fase de construção do Plano, cujas 

ações estão detalhadas nos quadros em anexo a este relatório.

Durante as discussões, dois pontos importantes foram levantados. Em primeiro 

lugar, acrescentou-se, à sugestão do Plano Setorial do MGI, o acréscimo do trabalho 

com “outras violências” além da discriminação e do assédio. Com o objetivo de termos 

uma significativa diminuição de qualquer tipo de violência na UFPB.

Em segundo lugar, observou-se que, para que o plano de prevenção e enfren-

tamento do assédio, da discriminação e de outras violências na UFPB seja efetivo, é 

preciso criar dois setores que deverão funcionar a partir do modelo da CoMu (Centro de 

Referência de Políticas de Prevenção e Enfrentamento às Violências contra as Mulheres 

da UFPB), fazendo mapeamento de demandas, construção coletiva e plenárias para 

aprovação da comunidade: um LGBTQIAPN+ e um outro para acolher e acompanhar 

questões étnico-raciais. A ideia sugerida pela Comissão é a da formação, na UFPB, de 

uma Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, a exemplo do que já acontece em outras uni-

versidades, que teria no seu escopo setores como: CoMu, CIA, LGBTQIAPN+, ETNICO-

RACIAL.  Caso não seja possível, foi sugerido criar os dois setores citados. Justificou-se 

essas sugestões a partir da compreensão de que o trabalho em torno da prevenção e 

do enfrentamento do assédio, da discriminação e de outras violências precisa ser feito 

de forma integrada e dialogada entre esses setores que, na opinião desta Comissão, 

abrangem as pessoas alvos dessas violências.

A Comissão sugere, ainda, a criação de uma política afirmativa de acesso e per-

manência na UFPB, voltada para a população mais vulnerável às diversas violências, 

como a criação de reserva de bolsas nos programas institucionais da universidade para 

grupos vulnerabilizados (pessoas Trans e travestis, pessoas negras, mulheres mães, mu-

lheres em situação de violência, pessoas com deficiência, indígenas, quilombolas, etc.).
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5.	DAS DEFINIÇÕES
Para efeito desta normativa são aplicavéis as seguintes definições:

Violência: O uso intencional da força física ou do poder, em ameaça ou na prá-

tica, contra si próprio, outra pessoa, ou contra um grupo ou comunidade, que resulte 

ou tenha alta probabilidade de resultar em lesão, morte, dano psicológico, deficiência 

de desenvolvimento ou privação.

Assédio Moral: é a conduta repetitiva do agente público que, por ação, omissão, 

gestos ou palavras e excedendo os limites das funções, tenha por objetivo ou efeito 

atingir a autoestima, a autodeterminação, a evolução da carreira ou a estabilidade emo-

cional de membro da comunidade acadêmica disposto no Art. 4º., Inciso “II” deste plano, 

com danos objetivamente aferíveis ao ambiente de trabalho ou acadêmico.

Importunação Sexual: Praticar ato obsceno contra alguém sem o seu consenti-

mento, com o objetivo de satisfazer impulso sexual próprio ou de terceiros, ou com o 

objetivo de humilhar ou intimidar a pessoa, independente de hierarquia.

Discriminação: compreende toda distinção, exclusão, restrição ou preferência 

fundada na raça, etnia, cor, sexo, gênero, religião, deficiência, opinião política, ascendên-

cia nacional, origem social, idade, orientação sexual, identidade e expressão de gênero, 

ou qualquer outra que atente contra o reconhecimento ou exercício, em condições 

de igualdade, dos direitos e liberdades fundamentais nos campos econômico, social, 

cultural, laboral ou em qualquer campo da vida pública; abrange todas as formas de 

discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável”.

Outras violências: qualquer conduta – seja por ação ou omissão – de discri-

minação, agressão ou coerção, que resulte em dano, morte, constrangimento, limita-

ção, sofrimento físico, sexual, moral, psicológico, social, político, econômico ou perda 

patrimonial.
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6.	PLANO DE AÇÃO POR EIXO TEMÁTICO
EIXO PREVENÇÃO

Descrição da ação Resultados esperados Prazo
Setores responsáveis  

pela execução
Riscos tratados

Dificuldades 
previstas

P01 Capacitar os atuais gestores (Pró-reitorias. 
Superintendências, direções  de centro, 
chefias de departamento, coordenações 
de curso)  por meio da inclusão na trilha 
de capacitação de cursos relacionados às 
temáticas de assédio e discriminação.

Elevação do nível de le-
tramento sobre assédio 
e discriminação.

Dezembro/ 
2026

PROGEP | CoMu | NEABI | 
OBSERVATÓRIO LGBTQIAPN+ e 
UniDiversidade | CIA | Núcleo de 
Cidadania e Direitos Humanos

Condutas que configu-
rem assédio moral;

Discriminação em função 
de raça, gênero, idade ou 
orientação sexual.

Baixa adesão por 
parte dos gestores

P02 Capacitar pessoas servidoras técnico-ad-
ministrativas da UFPB, por meio da inclu-
são de cursos relacionados às temáticas 
de assédio e discriminação na trilha de 
capacitação.

Elevação do nível de le-
tramento sobre assédio 
e discriminação.

Dezembro/ 
2026

OBSERVATÓRIO LGBTQIAPN+ e 
UniDiversidade | CIA | Núcleo de 
Cidadania e Direitos Humanos

Condutas que configu-
rem assédio moral;

Discriminação em função 
de raça, gênero, idade ou 
orientação sexual.

Baixa adesão por 
parte dos servidores 
técnicos-adminis-
trativos.

P03 Capacitar docentes por meio de cursos 
relacionados às temáticas de assédio e 
discriminação.

Elevação do nível de le-
tramento sobre assédio 
e discriminação.

Dezembro/ 
2026

PROGEP | CoMu | NEABI | 
OBSERVATÓRIO LGBTQIAPN+ 
e UniDiversidade | CIA | PRG 
(Grupo de Trabalho sobre for-
mação docente) Núcleo de 
Cidadania e Direitos Humanos

Condutas que configu-
rem assédio moral;

Discriminação em função 
de raça, gênero, idade ou 
orientação sexual.

Baixa adesão por 
parte dos servidores 
técnicos-adminis-
trativos.

P04 Incluir, na resolução de progressão fun-
cional do pessoal docente, pontuação 
decorrente da realização de cursos na 
área de assédio e discriminação.

Elevação do nível de le-
tramento sobre assédio 
e discriminação.

Julho/ 
2026

GABINETE DA REITORIA Condutas que configu-
rem assédio moral;

Discriminação em função 
de raça, gênero, idade ou 
orientação sexual.

Morosidade no pro-
cesso de aprovação 
da normativa.

P05 Incluir, nas normativas para cargos eleti-
vos da UFPB, a necessidade de compro-
vação da realização de cursos na área de 
assédio e discriminação como requisito 
para se candidatar.

Maior preparo dos ges-
tores sobre a temática.

Julho/ 
2026

GABINETE DA REITORIA Falta de preparo técni-
co dos(as) gestores(as) 
e desconhecimento da 
legislação.

Morosidade no pro-
cesso de aprovação 
da normativa;

Resistência à 
mudança.
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Descrição da ação Resultados esperados Prazo
Setores responsáveis  

pela execução
Riscos tratados

Dificuldades 
previstas

P06 Dar ciência deste Plano e instituir como 
etapa obrigatória do curso de recepção e 
integração de novas pessoas servidoras da 
UFPB, a formação específica sobre assé-
dio e discriminação.

Novos servidores te-
rão conhecimento 
das ações previstas no 
Plano.

Dezembro/ 
2026

 PROGEP Desconhecimento das 
normas e políticas insti-
tucionais por parte dos 
novos servidores.

Não implementa-
ção pela área de 
Gestão de Pessoas.

P07 Realizar campanhas educativas relaciona-
das à promoção da diversidade, equidade 
e inclusão na UFPB e ao enfrentamento 
do assédio, da discriminação e de outras 
violências.

Ampliar a conscienti-
zação da comunidade 
universitária sobre di-
versidade, equidade e 
inclusão.

Dezembro/ 
2026

ASCOM | PROGEP | OUVIDORIA 
CoMu | NEABI | OBSERVATÓRIO 
LGBTQIAPN+ e UniDiversidade 
CIA | Núcleo de Cidadania e 
Direitos Humanos

Perpetuação de práti-
cas discrminatórias e 
excludentes;

Enfraquecimento da cultu-
ra institucional de diversi-
dade, equidade e inclusão.

Articulação insufi-
ciente entre os se-
tores responsáveis;

Insuficiência de 
recursos.

P08 Inserir, nos editais de licitação para con-
tratação de empresas, a obrigatoriedade 
de realização de cursos para os traba-
lhadores e procedimentos específicos 
para recepção e tratamento de denúncias 
relativas a casos de discriminação e assé-
dio no ambiente de trabalho. (Decreto nº 
12.174/2024).

Elevação nível de letra-
mento dos(as) trabalha-
dores (as) terceirizados 
(as) sobre assédio e 
discriminação;

Procedimentos claros 
e bem definidos para o 
recebimento e apura-
ção de denúncias.

Julho/ 
2026

SOF | SSG | SSI | SRU

SINFRA | PRA

Subnotificação de casos 
envolvendo trabalhado-
res(as) terceirizados(as);

Ausência de apuração 
dos casos.

Articulação insufi-
ciente entre os se-
tores responsáveis;

Falta de sensibi-
lidade por parte 
das empresas con-
tratadas quanto à 
temática.

P09 Elaborar materiais de comunicação, com 
ampla divulgação, voltados para a pre-
venção e enfrentamento do assédio e da 
discriminação e outras violências, como 
indicação dos fluxos processuais, prazos e 
responsabilidades.

Elevação do nível de 
letramento sobre as-
sédio e discriminação 
nos diferentes segmen-
tos da comunidade 
universitária;

Prevenção de situações 
de assédio;

Registro de manifesta-
ções mais qualificadas, 
propiciando maior 
efetividade.

Julho/ 
2026

ASCOM | CORREGEDORIA | 
OUVIDORIA | CoMu | NEABI | 

OBSERVATÓRIO LGBTQIAPN+ e 
UniDiversidade | CIA | Núcleo de 
Cidadania e Direitos Humanos

Desconhecimento sobre 
a temática e canais de 
atendimento.

Articulação insufi-
ciente entre os se-
tores responsáveis;

Ausência de 
ferramentas 
institucionais.

P10 Realizar diagnóstico do clima organiza-
cional dos diversos setores da UFPB.

Agosto/ 
2026

PROGEP/ Clínica de Psicologia, 
Pós de neurociências, Pós de 
Psicologia clínica, laboratório de 
psicopedagogia
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EIXO ACOLHIMENTO

Descrição da ação Resultados esperados Prazo
Setores responsáveis  

pela execução
Riscos tratados

Dificuldades 
previstas

A01 Criar e fortalecer as instâncias de aco-
lhimento com equipe multidisciplinar, 
oferecendo procedimentos definidos para 
atendimento especializado às vítimas de 
assédio, discriminação e outras violências 
em todos os Campi da UFPB.

Fornecimento de aten-
dimento qualificado às 
vítimas;

Mitigação de ris-
cos relacionados à 
revitimização.

Março/ 
2026

PROGEP | OUVIDORIA | 
COMCONF | CoMu | NEABI | 
OBSERVATÓRIO LGBTQIAPN+ e 
UniDiversidade | CIA | Núcleo de 
Cidadania e Direitos Humanos

Incapacidade técni-
ca para realização do 
atendimento;

Revitimização da pessoa 
denunciante;

Subnotificação dos ca-
sos por receio quanto ao 
acolhimento.

Baixa articulação 
entre os setores 
responsáveis;

Complexidade 
para implementa-
ção das estruturas 
organizacionais.

A02 Elaborar Manual com protocolo de de-
núncias para as pessoas que sofrerem 
assédio, discriminação e outras violên-
cias, mostrando claramente o papel de 
cada setor, desde o acolhimento até a 
denúncia.

Fortalecimento da con-
fiança nos canais insti-
tucionais de denúncia 
e enfrentamento das 
violências;

Maior transparência e 
segurança nos proce-
dimentos de denúncia 
e acompanha-mento 
dos casos.

Julho/ 
2026

EDITORA UFPB | PROGEP 
| OUVIDORIA | CoMu | 
CORREGEDORIA | CEP | ASCOM

Desconhecimento, por 
parte dos diversos seg-
mentos da comunidade 
universitária, sobre os 
procedimentos adotados 
pela UFPB;

Fragmentação ou sobre-
posição de atribuições 
entre os setores respon-
sáveis pelo acolhimento e 
pela apuração dos casos;

Desconfiança institucio-
nal e subnotificação de 
casos;

Risco jurídico e re-
putacional para a 
Universidade, em razão 
de falhas na condução ou 
na resposta institucional.

Baixa articulação 
entre os setores 
responsáveis;

Dificuldade para 
alinhar diferentes 
regulamentos;

Regulamen-
tos defasados e 
ineficazes.
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Descrição da ação Resultados esperados Prazo
Setores responsáveis  

pela execução
Riscos tratados

Dificuldades 
previstas

A03 Criar instâncias para resolução consensual 
e pacífica de conflitos.

Melhoria do clima 
organizacional;

Diminuição do número 
de PADs instaurados, 
diminuindo os custos 
operacionais.

Dezembro/ 
2026

OUVIDORIA | PROGEP 
CORREGEDORIA | CEP

Degradação do clima 
organizacional;

Danos à saúde do 
servidor;

Ausência de apuração das 
manifestações recebidas.

Falta de profissio-
nais com disponibi-
lidade para compor 
as instâncias;

Criação de novos 
fluxos pode ser 
dificultada pela 
existência de nor-
mativos defasados;

A04 Criação de reserva de bolsas nos progra-
mas institucionais da universidade para 
grupos vulnerabilizados (pessoas Trans e 
travestis, pessoas com deficiência, indíge-
nas e quilombolas, etc.)

Acolhimento e inserção 
de grupos vulnerabi-
liza-dos aos progra-
mas institucionais da 
Universidade

Julho/ 
2026

PRG

PRPG

PRAPE

PROGEP

Desigualdade de acesso 
e permanência nos pro-
gramas institucionais da 
Universidade;

Reprodução de práticas 
discriminató-rias e exclu-
dentes nos processos de 
seleção e concessão de 
bolsas;

Evasão ou baixo desem-
penho acadêmico.

Necessida-de de 
revisão normativa 
e adequação dos 
editais e regula-
men-tos internos;

Resistência institu-
cional ou cultural à 
implementação de 
políticas;

Dificuldade na 
identifica-ção e 
comprova-ção da 
condição de per-
tenci-mento aos 
grupos;

Falta de patrocínio 
da alta gestão.

A05 Capacitar permanentemente os servidores 
que atuam nos setores responsáveis pelo 
acolhimento e tratamento de denúncias.

Garantia de atendimen-
to qualificado pelas 
instâncias de acolhi-
mento e correição.

Ação 
contínua
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EIXO TRATAMENTO DE DENÚNCIAS

Descrição da ação Resultados esperados Prazo
Setores responsáveis  

pela execução
Riscos tratados

Dificuldades  
previstas

D01 Criar um fluxo procedimental em rela-
ção ao cadastramento e tratamento de 
denúncias relacionadas a casos de as-
sédio, discriminação e outras violências, 
disponibilizando-o para todos os setores 
competentes.

Previsibilidade e im-
parcialidade no rece-
bimento e tratamento 
das denúncias;

Clareza na atribuição 
das responsabilidades 
dos setores;

Maior efetividade 
no tratamento das 
denúncias;

Fortalecimento da con-
fiança institucional.

Julho/ 
2026

OUVIDORIA | CORREGEDORIA | 
CEP | PROGEP | CoMu

 Sobreposição de ativi-
dades entre as unidades 
responsáveis.

Prescrição das denúncias 
recebidas;

Nulidades geradas por 
falhas processuais;

Exposição indevida de 
informações sensíveis.

Baixa articulação 
entre os setores 
responsáveis;

Dificuldade para 
alinhar diferentes 
regulamentos;

Regulamentos 
defasados e 
ineficazes.

D02 Estabelecer medidas acautelatórias a 
serem aplicadas em casos de assédio e 
discriminação, com a previsão de docu-
mento orientativo aos gestores.

Proporcionar segu-
rança às vítimas após 
denúncia;

Proporcionar maior 
segurança jurídica aos 
gestores.

Até Julho/ 
2026

PROGEP | OUVIDORIA |  
CORREGEDORIA | CoMu | CEP | 
PRG | PRPG | PRAPE

Retaliações a pessoas 
denunciantes/vítimas;

Adoecimento da servido-
ra/do servidor;

Insegurança dos gestores 
na adoção de medidas 
acautelatórias

Baixa qualidade da 
capacitação;

Baixa adesão de 
dirigentes

Regulamentos 
defasados e 
ineficazes.

D03 Elaborar e disponibilizar para todos os 
setores, manual com fluxo dos proces-
sos de assédio e discriminação dentro da 
UFPB, deixando claras as leis, autoridades 
responsáveis e prazos.

Conhecimento dos 
fluxos processuais por 
todos os setores da 
UFPB;

Clareza na atribuição 
das responsabilidades 
dos setores;

Maior efetividade 
no tratamento das 
denúncias.

Dezembro/ 
2026

PROGEP | COMCONF | 
OUVIDORIA | CORREGEDORIA | 
CEP | DIREÇÕES DE CENTRO

Tratamento inadequado 
das denúncias;

Revitimização da pessoa 
denunciante;

Nulidades geradas por 
falhas processuais.

Insuficiência de 
recursos;

Baixa articulação 
entre os setores 
responsáveis;

Regulamentos 
defasados e 
ineficazes.
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Descrição da ação Resultados esperados Prazo
Setores responsáveis  

pela execução
Riscos tratados

Dificuldades  
previstas

D04 Criar ou revisar regulamentos internos 
relacionados ao recebimento e apuração 
de denúncias de assédio e discrimina-
ção, com atribuição de responsabilidades 
das unidades envolvidas, prazos e fluxos 
processuais.

Aprimora-mento 
normativo da UFPB, 
com regras claras e 
atualizadas;

Definição de res-
ponsabili-dades 
institucionais;

Maior celeridade e 
transparência;

Fortalecimento da con-
fiança institucional.

Dezembro/ 
2026

OUVIDORIA | CORREGEDORIA 
| CEP | PROGEP | CoMu | PRG | 
PRPG

Tratamento desigual ou 
arbitrário das denúncias;

Morosidade ou inefi-
ciência na apuração dos 
casos;

Sobreposição ou omissão 
de competências

Perpetuação de prá-
ticas assediadoras 
discriminatórias.

Baixa articula-ção 
entre os setores 
responsáveis;

Complexidade 
da estrutura 
adminis-trativa;

D05 Definir ações voltadas à interlocução com 
instâncias externas em casos de violência 
(Polícia, MP etc), em consonância com a 
Política de Segurança Institucional.

Integração e articu-
lação efetiva entre 
a UFPB e os órgãos 
externos;

Padronização dos pro-
cedimentos de comu-
nicação e cooperação;

Maior agilidade e eficá-
cia na resposta a situa-
ções de violência.

Julho/ 
2026

SSI | OUVIDORIA | CoMu | 
PROGEP | PRG | PRPG | PRAPE

Violação de direitos das 
vítima;

Falta de articulação ins-
titucional com órgãos 
externos;

Omissão ou demora no 
encaminhamento de 
casos.

Necessidade de ca-
pacitação contínua;

Dificuldade 
em padronizar 
procedimentos;

Insuficiência de 
recursos.

D06 Criar normativo que estabeleça rito pró-
prio para processo apuratório de discen-
tes, complementando o Regimento Geral 
da UFPB.

Padronização das eta-
pas e prazos dos pro-
cessos apuratórios;

Maior celeridade e efe-
tividade na condução 
dos processos;

Fortalecimento da 
cultura institucional 
de justiça, ética e 
responsabilidade.

Dezembro/ 
2026

OUVIDORIA | CORREGEDORIA 
| PRG | PRPG | PRAPE | SSI | 
CoMu

Violação ao devido pro-
cesso legal;

Morosidade ou inefi-
ciência na apuração dos 
casos;

Perpetuação de prá-
ticas assediadoras 
discriminatórias;

Exposição indevida de 
informações sensíveis;

Nulidades em razão de 
falhas processuais.

Baixa articulação 
entre os setores 
responsáveis;

Complexidade 
da estrutura 
administrativa;

Regulamentos de-
fasados e ineficazes
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Descrição da ação Resultados esperados Prazo
Setores responsáveis  

pela execução
Riscos tratados

Dificuldades  
previstas

D07 Adequar os sistemas informatizados quan-
to à proteção das informações sensíveis.

Maior segurança quan-
to à preservação da 
identidade da pessoa 
denunciante;

Aumento da confian-
ça nas ferramentas 
institucionais.

Dezembro/ 
2026

STI | OUVIDORIA | 
CORREGEDORIA | PROGEP | 
COMCONF

Exposição indevida de 
informações sensíveis;

Revitimiza-ção da pessoa 
denunciante.

Complexidade 
da estrutura 
administrativa;

Insuficiência de 
recursos.

D08 Criar um sistema de monitoramento con-
tínuo das denúncias recebidas, em an-
damento e tratadas, com indicadores de 
desempenho e qualidade processual.

Aumento da confiança 
da comunidade acadê-
mica nos instrumentos 
correicionais da UFPB; 
 
Fortalecimento de uma 
cultura de integridade 
e responsabilização no 
ambiente universitário.

Dezembro/ 
2026

STI | OUVIDORIA |  
CORREGEDORIA | PROGEP 
| PROPLAN | CoMu | NEABI | 
OBSERVATÓRIO LGBTQIAPN+ e 
UniDiversidade | CIA | Núcleo de 
Cidadania e Direitos Humanos

Ausência de informação 
e transparência sobre os 
casos recebidos;

Barreiras impostas ao 
controle social.

Insuficiência de 
recursos;

Baixa articulação 
entre os setores 
responsáveis;

Resistência institu-
cional ou cultural à 
transparência.

D09 Criar um banco de referência com nomes 
de pessoas servidoras e capacitá-las para 
auxiliar na designação de comissões de 
sindicância e PADs nos casos que envol-
vem assédio e discriminação, observan-
do-se a diversidade dos membros.

Aprimoramen-to 
da qualidade das 
apurações;

 Maior agilidade na de-
signação de comissões;

Fortalecimento da inte-
gridade institucional;

Valorização e pro-
fissionalização dos 
servidores.

Até abril de 
2026 para 
criação do 
banco. Até 
dezembro 
de 2026 
para capa-
citação.

CORREGEDORIA | PROGEP 
| OUVIDORIA | NEABI | 
OBSERVATÓRIO LGBTQIAPN+ 
e UniDiversidade | CIA | CoMu | 
Núcleo de Cidadania e Direitos 
Humanos

Insuficiência de servido-
res qualificados;

Morosidade na instaura-
ção de processos;

Nulidade em razão de 
falhas processuais;

Sobrecarga de trabalho 
de servidores.

Necessidade de ca-
pacitação contínua;

Baixa adesão 
por parte dos 
servidores;

Ausência de in-
centivos para 
participação;

D10 Criar incentivos para participação de 
técnico-administrativos e docentes em 
comissões de sindicância e processos 
disciplinares. 

Aprimoramen-to 
da qualidade das 
apurações; 

Maior agilidade na de-
signação de comissões;

Fortalecimento da inte-
gridade institucional;

Valorização e pro-
fissionalização dos 
servidores.

Dezembro/ 
2026

CORREGEDORIA | PROGEP | 
CPPD | GABINETE DA REITORIA
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7.	METODOLOGIA 
DE IMPLANTAÇÃO, 
MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DO PLANO
As ações propostas no Plano Setorial serão monitoradas por meio de um Comitê 

Gestor que acompanhará os trabalhos desenvolvidos e elaborará relatório anual de 

informações sobre o desenvolvimento das ações.

O Comitê gestor será formado por membros e seus respectivos suplentes, indi-

cados pelo NEABI / CoMu / PROGEP-DQV / OBSERVATÓRIO LGBTQIAPN+ / Comitê 

de Acessibilidade (CIA), um representante dos Campus II, III e IV, Comissão de heteroi-

dentificação, Conformidade, Comitê de Ética e do Núcleo de Direitos Humanos.

O Comitê acompanhará o cronograma das ações propostas no Plano Setorial, 

que serão desenvolvidas pelos setores apontados no quadro de ações.

O Comitê deverá realizar, a cada dois anos, mapeamento periódico das situações 

de assédio, de discriminação e de outras violências vivenciadas no âmbito da UFPB, 

através da aplicação de um questionário eletrônico aos servidores docentes, técnicos 

administrativos e discentes.

O Comitê desenvolverá e aplicará questionários anuais de pós-atendimento dos 

serviços prestados pelas unidades que compõem a rede de acolhimento da UFPB nos 

casos de assédio e discriminação e outras violências.

O comitê, anualmente, deverá discutir com os setores responsáveis, com base 

nos dados colhidos, a execução das ações previstas no Plano Setorial, podendo modi-

ficar o quadro de ações propostas. Deverá apresentar relatórios anuais à administração 

Superior ou quando for solicitado.
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